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Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no 059 12025.
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Capela do Alto Alegre - BA, 08 de Abril de 2025

Exmo. Sro.

Secretario Municipal de Saúde

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao ofício V a de previsão de recursos

orçamentários para cação de um imóvel,
situado à Rua Linda
DPM (departamento do Alto Alegre, cujo
pagamento poderá ser

Atenc

DECLARO, de orçam tiniae financeira
comaLOAec
e que o mesmo

Alegre- BA
13312021.

- BA, 10 de Março de 2025.

CLEITO IO DOS S. LIMA
trole Interno
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PREFEITURA MUNITIPAL DE

TAPETA DO ALTO ALEGRH . BAHIA

'I'E,RMO T}E REFERENCIA

i. DO OBJETO:

i.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos 1,, ,

i,ocação de um imóvel, situado à Rua Lindaura Sapucaia Costa no 223, onde irá funcionar as instalaçCrr'. ii,
l)PM (Depàúamento de Policia Militar) do Município de Capela do Alto Alegre.

i .2. Conforme quantitâtivos conslantes no item l0 deste Terrno de Referência.

,.-i. Natureza da contratação: Locação

i ,4. Regime de execução: indireto.

t.5. I'r'azo de vigência da contratação: 06 (Seis) meses, a contai a âssinatura do respectivo irlstrumenlo colttat,,irl

;. DA FUNDAMENTAÇÃO,DA DESCRTÇÃO DA §olijÇÁO Ê DO FUNDAMENTO LEGAi

.1.1. A contrataçâo de empresa para o fomecimgnto do objeto acinra especiÍicado Íàz-se necessária enr vi L. .r..
rrccessidade da Locação de um imóvel, situado à Rua Lindaura Sapucaia Costa nu 223, onde ir'á func,'.,,..

-- rrs instalações do DPM (Departamento de Policia Militar) do Município de Capela do Alto Alegre.. ,..,. .

Lanto, a Administração preocupou-se em realizar un.. procedimento com a melhor relação custo-benc;ii:i'
lrediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade.

.J.2. Assirn, sugere-se a fonnalização de processo de inexigibilidade de licitação para o foruecirnento do oi ,rr
;,;inra especificado. sob o critério dejulgamento de menor valor global, visando ao âtendimento dos princípi. . , ;.
l.coronr icidade e apresentar)do a cornpetitividade, lenbranclo que a economia de cscala está sencl,, levai.,
.,rnsideraçã<r, consoante assevera o art.74,Y, da Lei Federal n' 14.13312021, prevalecendo. poftanto. no pr, r't.
, aso, a cconomicidade coma interesse da Administração.

.1. DOS REQUTSTTOS DA CONTBATAÇÃO' : ,f i, '.:
; l. A prestação do objeto deste Termo de Referência será realizada de fomra indireta, por meio dc contrai,r iie
r,rcaçâo dc imóvel.

.1. O imóvel ob-jeto da locação deverá estar disponível para uso durante toda a vigência eontratuálr. cor)ri,.

|;artir da assinatura do contrato, podendo ser pron'ogado confome a legislação vigente e a neccssida' ' 
.

.\dnr inistração. A utilização do imóvel será iniciada conforme cronograma definido pela Adnr inistraçriir.

1.2.1 . Caberá única e exclusivamente à CONIRATADA a responsabllidade por disponibilizar o inróv, ,

condições adequadas de uso, atendendo aos critérios de seguianÇa, hi!;iene, acessibilidade e infraestrutura. r,;ir,,
rle providenciar, se necessário, a entrega das chaves, funcionamento das instalações elétricas e hidráulic,: .

rlernais condiçÕes essenciais à ocupâçào.

l.-1. Caso o irnóvel não atenda às especificações exigidas neste 
-lermo de Referência, a Secrelal'ía Solicitari,

,, aceitarír, lavrando-se termo cil'sunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à aLrtoridade sLrperir--, -.

pena de responsabilidade da contlatada.
r. r)A EXECUÇÃO OO OBJETO

!.I. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

i.l.l.OferecertodasasinformaçõesecondiçõesnecessáriasparaqueaCONTRATADAdisponibilizeoinr,ircl
-')nli)nne as exigências desle Termo de Referência, incluindo especificações de uso. prazos e evcrrliirri;
i,(lequações iriciais.
l. L2. Ilnitir nota de ernpenho em favor da locadora no valor correspondente à locação pactuada, obsenyaLl.

lrroced imentos legais e orçamentários apl icáveis.
.1.1.3. Encarninhar a nota de empenho à CONTRATADA, formalizando a contratação.
.i.I .4. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, garantindo torlrr , r r

conclições necessárias para o cumprimento adequado do contrato durante sua vigênoia.
-1. I .5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de representante da Adm in istlação especialr:,. r,

dcsignado, verificando o estado de conservação e a conformidade do imóvel ao longo do período de locação.
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PREFEITURA MUNIÇ]PAL DE
CAPELA DO AtTO ATEGRE * BAHIA

1.1.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA em caso de constatação de irregularidades, falhu. ,,,,
rlescunrprimento das condições contratuais, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas nestc Terrl
ll cfe rên c ia.

l. | .7. Efetuar o pagamento do valor da locação mediante apresentação dâ nota fiscal/fatura devidamcnle atc., .,r:.
conforme prazo e forma estabelecidos neste Termo de RefeÉncia.

i.1.8. A Adrninistração poderá extinguir o contrato, sern ônus, nos casos de indisponibilidade de cn',l,r,
or'çamertários para sua continuidade, ou se verificar que a manutenção da locação deixou de ser vantaio\ir ii,,
rnteresse público.

i.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1.2.1. Executar os serviços conforme especiÍicações da prgposta, com os recurses necessários ao pr",ijil.,
.: rrnrprimento das cláusulas contratuais;

Ll.l. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25Yo (vinte e cinco par cento) propostos pela adnrinistraç.,. .ir,

l)reÍ'eitLrla Municipal de Capela do Alto AIegre/BA, conforme previsto no art. 125, da Lei 14.133/21:

1.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregarl . rr

\'llrnprimento das obrigaçôes contraídas nesta Iicilaçâo:
v 1.2.4. Ressarcir os eventuais prej uízos causados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/oLr a terc. .'

l)r'ovocados par ineficiência ou iregularidades cometides na e{e.§-ução das obrigações assumidâs.

l-2.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações âssumidas, todii5 i,..

eondiçÕes de liabilitação e qualificação exigidas na coutratação.

i.2.6. Responder por os darros e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrência de rr,.'1i,.
ile força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados a CONTRATAN l E no li,,z,
.lc 48 (quarenta e oito) horas do tàto, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.
i.2.7. Não transferir a terceiros, por tlualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas. .,-i,
iubcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas cot'tdições autorizadas no Tenr:,: Jç
!(cíbrência ou na minuta de contrato;

i 2.t1. Ilesponsab ilizar-se pelas despesas dos lributes, encargos' trabalh istas, previdenciários, fiscais. comerrl:ri:.
r.i\as. lretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou vertl'...,, .,

:rrcidir rra execução do contrato;

1.2.9. Submeter-se-á a todas âs norÍnas e condições do Termo de Referência e seus anexos. que irttegrarr, , ,,'
contrato, independente da transcrição.

1.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstniir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os se! , ..
ef'etuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorréções resultantes da execução ou dos mal,:,ir'.

!Y in.rllregados, a critério da Adrninistração;

l.2.ll. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executadr

conl'ormidade com as norÍrÍls e detenninações em vigor;

s. r)A GESTÃO E FTSCALTZAÇLO DO CONTRATO

: l. A {Àestão e a fiscalização do preserrte contrato serão exercidas por servidores vinculados ri PreÍ; ..:

rrlunicipal, o Sm. Anna Beatriz Souza Maciel, inscrito na nratrícula sob o n'201254, respectivamente, aos !lLrais

..,nlpctira dirimir as dirvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de rudo darír ciêneil li
',.lrn iu istração.

.;. A tiscalização de qre trata esta cláusula nâo excluí nem reduz a responsabilidade da CONIRA'l ,.,.i
,,,elusive perante terceiros, pol qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperÍêições técnicas, ,.,,,,
r,:dibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, rrão impli, -::
colresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conÍ'ornridade iorn .. -.
t, t.)3312021.
j..i. O fiscal do contrato anotará enr registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contr'ltr,
irrtlicando dia, rrrês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o (i(,. ii ,
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TAPEKA DO AtTO A.LEGRE - BAHIA

, ,.!:cssário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoli.l;tdr
..,rnpctente para as providencias cabíveis.

{, (]RI'I'ÉRIO§ DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO ..] ,.

.1. 0 valor previamente estimado da oontratação deverá ser compatível com os valorcs pra . .rdos

.;crcado, considerados os preços constântes de bancos de dados públicos e as quârtidades â serem !.,r)tral.
. ibservadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;
(r.2. O valor estimado será definido, portanto, com base qo mellror preço aferido par meio da utilizaçàl, rto

parâmelros previstos no § I"do art.23 da Lei n' 14. 133. de 202l .

Lr.-i. O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, oom a devida classificação do nível de ac' ,

.,em prejuízo da divulgação do detalhamentd dos quantitativo§ e das demais infonnações necessárias pi,,

claboração das propostas. Contudo. o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle interno e ex1('r'rlo.

?. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Ser/r selecionado o fornecedor proponellte da melhor oferta, assim considerada a lnenor proposta !)or l

r- , alor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma:

?.1. HABILITAÇÃO .IURÍOICA:

c)

A Habilitação Jurídica será comprovâda mediante a apresentação dos seguintes tlocumentt)s!

Registro Comercial, no caso de empresa individual;
Ato Corrstitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, clevidamente registrado, offi se tratan(iir .i"
sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou última alteração consolidada . r,
caso de sociedade por ações, acompanhado de docurnentos comprobat6rios cle eleiçào dc ,t'ri

adnrin istradores;
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de cliretoria enr oXCr'. ;.ri.

Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira err funciorramento no 
I

ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento, expedido pelo órgão oornpetente, quand() Ír ati\
assirn o exigir.

1,2. RDGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
".2.1. A Regularidade Fiscat e Trabalhista será comprovada mediante a apresentaçõês dos seguiii.i..
riocumentos:

ír) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/i\l1'r);

b) Prova cle Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certiclão corúLlnta nügativ;
clebitos relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Sccretaria cla Rec:,

I'rederal do Ministério cla Fazenda e pela Procuradoria da FazendaNacional);

c) Prova de regularidade corr a Fazenda Estadual relativo ao donlicilio ou sede do licitanle;

d) f'}rova de regularidade com a Faz.enda Municipal relativo ao dornicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao lrundo de Garantia por Tempo de Serviço (I'GTS), atravú:.
Clertificado de Regularidade do FG'I"S -CRF-;

Í) Prova de inexistência de débitos inadirrrplidos perante a Justiça do I'rabalho, rnediante apreserrtaçãr
Cefiidão negativa de Débitos Trabalhistas;

I," DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

,'. t.1.

a)
b)

d)

)'/
I

r. l. Os lecurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrào a cor.,i .li,
t rr.lil|te dotaçào orçarnentária:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

ÜAPELA BO AITO ATEGRH " BAHIA

TINIDADE

;,102 Cabinete do Prefeito

*,. I)A LEGISTAÇÃO

I..'()NTI,

1.,500.000r

l. A corrtratagão será realizada com fundamento na Lei Federal n" 14.133/2021, devendo obselvar as ,.,.
,.,cretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretanrente e iudiretai',u,ri<
i,;rlicáveis ao objeto da contratação, hrclusive por suas subcontratadas.
ir r. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo. assim coma lodr ir

.. :islação rnunicipal, estadual, federal peÉinente, independente de citação:

o Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Fedemis, Estaduais e Municipais;
o Normas brasileiras elaboladas pela Associação. Brasileira de Normas Técnicas - ABN f;
. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM; '

. Oulras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

,\,- {}. DA ESTIMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

i':rra efêito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério rnáximo de aceitabilidade do 1..,r
r lotral é de: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).

i'f EM \ . I'O'r' ,

Rs 6.000,úu

R$ 6.000 : '

Capela do Alto Alegre/B4,09 de Abril de.'r;l:

Y

ERIVAN S SILVA
Sec. Municipal de Adrninistração e planejalnento

2002 -- Manutenção dos Serviços
l-écnicos e Apoio Administrativos

33903600 - Outros serviços de

terceiros - Pessoa física

PRO.IETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA

QUANT. MEDIDA V. UNITDBSCRTÇÃO

6 UNI)

I-ocação de unr imóvel" situado à Rua
Lindaura Sapucaia Costa n" 233, onde irét

hrncionar as instalações do DPM
(Depaftarnento de Policia Militar) do
Município de Capela do Alto Alegre.

R$ r.000"00

TOTAL

- 
'-l ; ::.i, 

- 
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PREFEITURA MIJNICIP/\L üE CAPELA DO ALTO ALEGR
FAZENDA PUELICA MUNIC!P,AL
PCA JOAQUITM MACI.]ADO, 170 - CENTRO

BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIARIO:
Data/Hora: 1810312025 3:57;57 i

Operador: MOACY290erl .

lnscrição: 01 .01 .054.0350.001

Nome: JANDIRA BARBOSA DE SOUZA

Endereço: AVN LINDAURA SAPUCAIA COSTA
Bairro: CENTRO
lrrativo: false Data:

Compl.: CASA
Data lnscrição: 2110212003

lnsc. Anterior: 01.01.001.0145.001 Código de acesso:

Número. 223

TNFORMAçOES SOBRE,O lMOVE"L:

Ocupação do Lote:

Bem lmóvel:

Utilização:

6-Construido

2-Pafiicular

2-Residencial

Limitação (Muro/Cerca):

Uso do lmóvel:

Irnune/lsento:

2-Muracio

2-Próprio

1-Não

TNFORMAÇÕES SOBRE O TERRENO:

Situação: t- Meio de Quadra Topografia: 1- Plano Pedologia: 2- [:irme

MEDIDAS DO IMOVEL:

Testada Principal:

Testada 2:

Cód.Logradouro:

Seção Logradouro:

Testada 3:

Cód.Logradouro:

Seção Logradouro:

Profr.rndidade:
'[estada 4:

Cód.Logradouro:

Seção L«rgradouro:

Lado Direito:

Lado Esquerdo:

Fundo:

No.Pavinrentos:

Área do Lote:

Área Comum:
Cota Parte:

Fração ldeal:

Área Gonst.Uniclade:

Área Totat Construida:

Confrontante Frente:

Confrontante Fundo:

TNFORMAÇOES SOBRE EDTF|CAÇÃO:

12

2500

300

0

149,5

149,5

Tipo:

Alinhamento:

Posicionamento:

Situação:

Estrutura:

Cobertura:
Paredes:

Forro:

Rev.F.Principal:

lnst.Sanitária:

lnst.Elétrica:

Piso:

Estado de Conservação

AIvará Construção:
Data Alvará:

No.Processo:

Processo Habite-se:

l.lo"Habite-sc:

Data Habite-se:

Ocupação lnicial Lote:

Confrontante L.Direito:

Confrontante L. Esquerdo

1-Casa

1-Alinhada

1-lsolada

1-Frente

4-Corrcretcr

3-Telha de barro

3-Alverraria

t- Sem

2- Reboco

3- lnstalação Simples

3-Embutido

3-Cerarnica/Mosaica

2-BOM

6-C<.rnstruido

3

IN FRA.ESTRUTURA:

Calçamento Guias Sarjetas: lsento Tx.Conservação : lsento TLP:

Solicitante:

Data:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
ESTADO DA BAHIA lmpresso: 18/03/2025 4:00:36 t ,,;l

MEMÓRN DE CÁLCULO DO IPTU

EXERCíCrO: 2025

PROPItIETARIO: JANDIRA BARBOSA DE SOUZA

tNSCRtÇÃO: 01.0í.054.0350.001

LOC]IIADOURO: AVN LINDAURA SAPUCAIA COSTA

OCUPAÇÃO: 6-Construido

VALOR D/l Ui'riil

3,402i:

TERRENO

300 m2

d) SituaÇão na quadra

e) i ,>pografia

f) f-'cdologia

23,7 624

4 0/..t lu

1%

1 o/,t

24.255,00VALORTERRENO = ( (a ou b ) x c x d x e xf xValor UFM ) R$

UNIDADEFATORES DE...

a) Area do terreno

c) Valor m2 terreno

b) Í:ração ldeal

1-Meio de Quadra

1-Plano

2-Firme

UTILIZAÇAO: 2-Residencial

CONSTRUÇÃO

'149,5

63,11 x 0,9 = 56,80

0,6

17.334,5:j

41.589,53

41.589,51,

m:
m',
m2:0

'7o

o//o
c/-/l)

o/..

o/

h luorro

Revestimento fachada
lristalação sanitária

o//o

%
oi/o
o/

óio

u!

Aliquota Progressiva:

IPTU Progressivo: Processo:
ENQ UADRAIVI ENTO LEGAL:

Tipo

a) Area construída unidade

rte
a 1) a comum

a.2 Cota

b) Vaior m2 construção x Coeficiente

1-Alinhadac) Alinhamento
d) Posicionamento 1-lsolada

1-Frente

3-Telha de barro

l;rtuação unidade construídas):
f) Ccbertura
g; Paredes 3-Alvenaria

1-Sem
2-Reboco
3-lnstalação Simples

11 eiso 3-Ceramica/Mosaica
m) lnstalação Eletrica 3-Embutido
n) Estrutura 4-Concreto
o) Fator de obsolência

VALOR DA CONSTRUÇÃO = ( a + a.2 x...n x(-o) x Valor UFM ) R$

VALOR VENAL DO IMOVEL R$

R$

R$

0,27o/o

lptuSemDeducao 112,29

Lei

REDUÇÃO BASE CÁICULO S/ V.TERRENO

VALOR DO IPTU COM REDUÇAO (R$)

VALOR AUTO-AVALIAÇAO (R$)

|PTU S/AUTO-AVALTAÇÃO (R$)

VALOR DO |PTU (R$)

ALíQUOTA (%)

BASE DE CÁLCULO

1

1

1
I

1



O referido é verdade e dou fé. tl.tit
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CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA, 07 de maio de 2009.

Ruo 19 de morço, sln - Cerrtro - FONE/FÁX: (O**75) 3690-2222, 3690-2221
CEP. 44645-000 - E-mail: capelodoolloolegre@i.comlr

Copelo do Álto Alegre - Bohio.
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Estodo do Bohio

Prefeíturo ÂÂunicipol de Capelo do Alto olegre
Deportomento de Adminístroçõo TributrírÍo

DECLARA Ão

Declaramos para os devidos fins, que a Sf. JANDIRA BARBOSA DE SOUZA,
brasileira, maior, solteira, lavradora, portadorado CPF de no 974.487.985-34 é proprietariade um
lote de terra medindo (12) doze meúos de frente e fundo por (25) vinte e cinco metros de lado,
totalizando (300M2) tresentos metros quadrados, onde se encontra edificada uma sasa residencial
medindo (07) sete metros de frente e fundo por (14,50) quatorze metros e cinquenta centímetro
de um lado e (04) quatro metros de frente e fundo por (12) metros de lado , tatalizando
(149,50M2) cento e quarenta e nove metros e cinquenta centímetro quadrados, adquirido através
de compra e vend4 localizado na Avenida Lindaura Sapucaia Costa no 223, deste município
Capela do Alto Alegre- Ba.
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Prolsitura de Capela do Alto Àlegre

,,,§ocfÊterla ds ÂdministÍagão Flnaneelra
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Outtrr lnÍormrçôar

CAR T Rto

OBSERYAçÔÊS: Dlstancla do lmóvet para a sódc do Mu

NORTE iom Jovelino Âl.ves Haelel"
§ul co$ â Rua Lindauta Sapicaia
Leste com Antonio AkaeLda Llma
Oeste com Helio Oliveira

VL cali"zado nesta cidacie.

Ate$o quc. cota Outa-$rt preenchlda neste C Â R I Ô i,l'(
de acorüotom at-deôqriçõer dar partes, tcnilo sid
rrsinrda em minha prcàtnge, . '
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LEt No 7.116 29/08/83

]ANDIRA BARBOSA DE SOUZA

FIDELINO MENDES DE SOUZA

]UVENTINA BARBOSA DOS SANTOS

RIACHÃO DO ]ACUÍPE BA

C.NAS. CM GAVrÃO ee OS
SEDE LV 002 rl 085 Rr 000337
974 .487.965-34
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frfl lN|STERIO DA F,{ZENDA
Seci'etaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazencla Nacional

CERTIDAO NEGA.TIVA L)[: Oi:.[JlTOS RF.\-I\TIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ÀTiVÂ DA UI{IÃO

Itü<inre: JAf-lDlRil. êAR§üSÂ DE SOUZA
CPF: 974.487.965-34

íiessatvaCIo o riii"eiio d+: i:l f:azencJa Nacir:nai cobrar e irrscrevelr quaisquer dÍvidas de
responsabilidade dr; sljeito pasl;i'ro acirna ic.jentificado qLre vierern a ser apuraclas, é certificado que
não constam pendências em scrr Ílome, relativas a crérJitos tributários adrninistrados pela Secretaria
da Receita Federal ,io Brasil (íRFB),e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto a

Prccuradoria-Gerai da Fazenda lrJacional (PGFN).

Est;r r:crtirjão se i"cl'ertt à siLuij(:ão rio sujeitc passivo no ânrbito oa RFB e cia PGFit.l e abrange
inclr;si.,,e es r;ontrrL,uiç,3es socr;ris;-rr'er,,isias nas alíneas'a'a'd'do par"ágrafo unico do art. 11 da Lei no

à.?.i'1, de'?,: cls iuirrr,l cle 'Í99 i

A aceitaçáo desta certrdão r:sri i-',.1i'rCicioriaCa a 'rerificação de sua autenticidade na internet, nos
ende rcç:cs <http ://r'fo. g ov. b r) or i < http :/iivv;w. pgfn. gov. cr>.

Certidão i:rniticla grail.iitanrcítto,.li,,,, i:;rse na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1,751 ,tie?- 10t2014.
Énriticla as i5:07:4t) do dia,lr8i04;?'Ji:5 <hoi'a e data de Brasília>.
Válida até 05i 1020'25
Codigc' de controle da certioao: 5EFF.1 5BB.81 14.B2Fz
Qualquer rasura ou c-menda invaiidará este documento.



COVUI(Fi() l)O tiS'i'i\l)O D,,\ tsAHIA

st cltu'I-Altiu\ [);t l:.,\.../,liir Í]n

I-rmissirio . 08.0412025 i 5:08

L'ertüdão Fi*gativa de t)étritus'I'ributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código
Tributário do Estado da Bahia)

L-crti'J ão I'1": 20? 51 955094

l.lOtúL

xxx.x\x:i xx xxxx \ \ \ \ \ xxx xxxxxxxxxxxxxxxxx

tNscntçÁo F:stADrJAr

\-/

i: '. , i i.ertiÍicado que não constam. até a preseote data, pendências de responsábilidade da pessoa física ou juridica acima
identiiicada, íelativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

.i r certidão englôbê todos cs seus estal)êlecimentos quanto à inexistência de débitos, iÍrclusive os inscritos na Dívida
:':!,va, de competênciâ da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer dé5itos que vierem a ser apurados posteriormenle.

i-irrilrda em 08/0412025, confoi'me Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a parlir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE I)ES]-E DOCUI'r'IENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA IIITERNET, NO ENDEREÇO http:i/wv.rw.sefaz.ba.gov.br

t/álida ccrt .1 írpre sr l:.ri-::c -ríJrrjr.rrita ck; cartão ,.:riginal cle inscrição no CPF üu no CNPJ cla

Sücre.iiiiir,r ,jir F.er":ett;.r Fecjeial do it/irtisteric i'ia Érrzencja.

CPF

974.487.965-34

Í'iigiita I r.ir-' I [( .'ICe rÍ iclaoN i:grit i ', r.1 . ,'1i i



CERTIDÃO NEGAI'IVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

I:'jome :,,iÀN DI F'1,. -BlrFlLl(liil:i D[ SCU ZA

Cl:,F' : 9,- 4 . 481 . 965-34
r,.er-trclão n' : 200185ío1 ,/',!a25

irxpecircão : OB / O4 / 2.A2"!), as 15 : 0B : 30
r/ali-dade:: C5il-O;'2Ç.t).5 180 (cento e
.-l a crr:r ô\.,yrrjtl i,.:f ,.;,'rU Lruci '.-r\f/\.

o itenta ) dias, cont;rdos da data

(-r..: r [; i-r---]-*{1.': il,-rc JÀi.ill:l.RÀ t}ltP.BOSA. DE SOUZA, inaic r it.o (a ) no CP!- soJl c

i, '' 97 4 " 487 .9b5 - 34, i'.iÂO ajOi\iSTA í--.rrno inacirnLl;J-en LC rrc l-ianr-:c Naciona.l cie

]l( vrld'.,:ír-e r L rr.-, I li,*':.: ,rl'

['cr:tirl,-i-, en^L lr-iclii t-,.,]ir .-,,-,ll? ilos arts. 612-A e BB-f -A cla Ccnsol-idacão
rl: c- l rr i .: .lo I'r.;ba l i,c., , árrlLtesCentados pel as Le:is tts . o L2 .440,/ 201 eL(í-tJ !r\--i.-- \f,

:,3.4(,"1 t',1.C.1 i. e riL At,,r ()),,/2a?2 ,1a CGi'I, Ce 2i Ce .j aneiro de 2C'2.)-.

i,:; clacii.,:s íj.JlSi-crnt-r,,:; ,-iqst-;r Certi-c1ãc, são c1e resporlsallrl-idacie cios
, I icri-rnal :i lj -r,'l'r'ai-;a i lr --. .

l.io ct:1r-rO cie i.'i:-'íjs j3 ;i.rric1ica, a Certs-iciã,-r rit€sf-eL .-) emprL-sa em i:e1;rÇão
:, 1-Oai,-,S OS :reltlj E*r1,.;i:,:.1-eCiftentO-sr aqC.nCjaS Ou ftlfal-S.
;'1\ 3,t.eri-;;;ã,, c.iesl-: -,r,,:r 1:tiCãc crondicaona--se à veri-fic:açãc de sua
i-rutent., cr,l,,:-r.ilt,: no ;.,,-:,r-i.ai .cio.T'ribunal Sriperior dc 'f:tai:alho rla
Int-ei:iL:t (i,i-; t,: i ui'!vv'.'i,'. t:'-1 1-. _1 '"rs.br:)
l,'':rL It-iào €'IÍir l- r- --j:; i) Í it1..-,-ii- i-.Ll,te-'nLe .

TNFORITAÇÃO TMPORTÀNTII
l..r B..,n.-:it l] ,.-,a: i i.,na: ,:i,, Devr:doreS T-r'ah.,a Lhisr taS (iCr)stnni cS darlo:;
I'Lêcerjsaric.,,; ii ic.it:r.i rii:aÇãc Cas pessoas natur-a.is e jrrridrcas
-1 nad-i-rnpl-ent.=:s peíarit-i, .i ,,ir.rsi-iça dc 'fraii:a-l-ho qu3nto dsr obrigaÇ,Jer;
.r.>iâi-rt-,rt)l:ilia.; rITt s,rilt(-'í,Ça .tc-:Il(ienai-or-ia 1-ran.::tacla e,rr ;"r Jgacio oi.l êr."r

,.rr3nr^rios ],,r-i iciais ti-abalhisras, incLusi-rze ric ccricítrnertte aos
i ecolhr meli r, s l- r. r '.,.r al encrarios,. a Lrono ca r. ics, a ct-rsta.s t a
(rn].(-r-'l L-UT,(')itl-rll- .-)r.1 i.l r-rr,",,tiriutenLa)s cecêIIIiinacios en, -1.ei; í)u ctecorreirtes
.l'j e>le,i,r'.-r;i- i: ,1r-.:,r,r1-):'l Í,jr:rra:dr)'j j*,el:an[-e O i{ifrl:;te'f LC PúbliCO f.lO

Irabailto r í-OtL, i ::rs,à.r-, i l -' (lr,'r-lCi--1.-r-aÇão Prér",ia cru Cernar "S tí tri l-OS QUe , pCr
c1r spc:;ic:â,-, i t=riali, c,.r,ri Ir,rcr: fcr.ça execrit-iva.



\-,

MUNICIPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Data lmpressão: 0810412025

CERTIDÃO UECATTVA DE IMÓVEL
No 0000002212025

Emissão: 0810412A25

Validade: 07107l/2025

JANDIRA BARBOSA DE SOUZA

,rvscR çÁo ATIIAL: 01.02.a12.0085.002

,rvscR çÁ o ANTERI0R:

CNPJ/CPF: 97448796534

LOCALTZAçÃO OO tmÓVel

RUA 13 DE MAIO,144

CASA DO FUNDO

CENTRO
IU64ÜOOO. CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA

EM CUMPRTMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PET!ÇÃO PROTOCOLADA NESTE ORGÃO E,
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS QUE VENHAM
A SER APURADAS,CERTIFICO, PARA OS FIN§ DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS REGTSTROS DA
''DlvtDA ATtvA. rNScRtrA NESTA REpARTtÇÃo, vERtFtcou-sE A tNExtsrÊructn DE DEBtros RELATtvos
Á INSCRIÇÃo rMoBtLÁRH ActMA. E eARA coNSTAR, DETERMINEI, euE FossE ExTRAIDA ESTA
CERTIDÃO NEGATIVA QUE VAt POR MtM ASSINADA.

OBS:QUALQUER RASURA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO.

Validação Web:

00 1 202s000000220000003 0 l 3 7

Emissor: MOACY

ilIilIfiIIII lllt|ilIllllliltIilrIIr rilI il r rilil
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PRET§I?URA MUI'IITIPAL üE
TAPELA $O ALTO ALEÜRE - BAHIAffiffi#

E 1..@, ítffi

DECRETO MUNICIPAL NO. Oí2, DE 02 EE JANEIRO DE 2025.

ntspoe soERE A NoME*Ç*o E

ATRtBUTçOe S OA COnnrSSnO e AGE NTE

DE COHTRAfnçnO COHFORiJTE A LEI H'.

í4.,t33i2í E Dn ourRAS pRovtoÊHcrRs

O PREFEITO MUNIOIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO DA BAHIA, nü Lrsr: üe iuas atribuiçües que ll-re rrorrferE

s t-)úrrrtitttiçârr Fecleral E a Lei Orgànii:a clo MunicÍpio r:1e Llallei;l
dn,Altu,Alegre/E ahia,

CONSIDERANDO a publicaçao da Lei Federal no 14 133,'2t121, rrr:

di;r t-t1 de ahril de 2ü21, qlie trata sobre nürntas cle Licitaçóe:; E

Cuntratns Aünr ini:rtrativns;

CONSIDERANDO que 0 artigo 7o rla Lei Fecleral rro. 14.'l:l3i2u:1 ,

dispr-ie quE c:rt:erá a autoridade máxima clo orgâr: prtlrnovEr ã

ge';t;ár: púr rlürn petÊrrcias E iiesignar agelrtes públicrrs pãra rl

desempenho rlas inrrr,:r-ies essenciais à execirçao da refericlir lei;

CONSIDERANDO quE, rros terrros do artign []o, irrrisrl 1,/', da Lui

Federal no. 14.133/2021, agente púhlico É o inciiuídno quE, Errr

virtude de eleiçao, n0rneaçá0, clEsignaçá0, r:r:ntratrrçáo üLl

qualqt-rEr 0t-ttra forrna de investidrrra 0Ll vÍnculo, eNErIE rrranrl;rtrr,

cargrr, empregrr 0u funçáo em pess0a jur[dica integrante r_l;r

Arlrn inistraçán Pút: li ca;

CONSIDE RANDO que r:nrrf urrn e artigo art úo da Lei Ferleral rro

14 1 33i 2t121 , a licitaçáu será coniluzida p0r agente rle

contrataçâ0, pES s0a designada pela autoridade rrrrrn petente, errtrr=

servidnres efetivos tru empregados púhlicos dnr quiirlros rla

l\,cirnirristraçárr Fui-rlica, para tnmar rlecisries, aüümpanhar ü

trâmtte r-14 liutnç'á0, ilar impulso ãú prúredimento lrriteturin E

elrer:r-rtar qr:ailir:1r-lÊr oulras ati\,,irlades nECEssáriaE irl hrrrn

arrrllrrrrerrtr: dn certarrre ate a lromr:lngaçãa,

Fraç4,-ln;:qt:itii tLlarll'rarlu, 17Lt- Centro- Fone,rTan: f*75) 3Eg|}?2?2Í2221- CEF 44845-ut-Jt-l
C;,rpela d0 Altr: Alegre - Bahia - i)t''lPJ 1 3.897.1 11i 0üü1-94

E-mai! : prefeituradecqela@mh oo.conr

Praça Joaquim Machado, No 170, luAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 36gQ-2222, E-rnail:prefeitura<iec;apela@yahoo.corrr

Este documento pode ser verificado no endereço eletrôrrico
https:rindap.org.br/
Sisterna Gedlndap - Atualizaçâo diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
certificado de Registro de Programas de cornputa<jor - Processo no: BR 51 201 7 000s1s-0 - lNpl

L.-_ I]IIIAP
I)oüüÍr]ento assrníJüi:l ijigiÍ,àlrn(, ijirj ,.xi,íiíorrne MP n'2.20&2 dt ,!t'ta'a'.i?-Oq1

qtre iilstikri a lrrírire:itnrturá (iú r-:i'i3'/er: Pút,hcr,ts Íirasileira - l: !rr.Bríisii
lcP
I!râsii:+=,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRH-BA
'§Ê' S§,r.-{Ái§J

ffi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂPEI-A DÜ ALTO ALÊGRffi"BA.
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MUNICIPIffi
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ffiffim
B llry, àxffi

TRET.E ITU RA NIIU f'I IT I PAL N E

TAPELA Il0 AtT0 ATEGR'E . BAHIA

DECRETA:

Art. I o - Fir a instituícla, no âmhito cla Adm inistraçán Púhlic a

Municipal cle Capela clrr Alto Alegre a Cornissâo de Contrataçãrr,

composta pelrs segLrintes ser'rid0res, para sob a presidÉncia do

primeiro, receher, examinar E julgar docttmentrs relativos ài
lir:rtar;úes E aüi FrüL:edirn entr:s auxiliares:

1 Reila §ouza Alm eida, ocr-rpante rlo rlargü de Diretrrra rln
Departatrrerrtcr rle Lir:itaçÚes E Cr:mpras, Decretu rto. Ü1 'l/'JlJ!5,

rrincul;rr-1a à 5er-:retaria híunicipal de Finançãs - PRESIDENTF

2 Samuel Feliciano de Souza, ncupante do cargo de Ar-rriliar r1e

SErviçrCIF Gerais, li,lirtricula no 200.818, iiinur-rladrr à Serretariir
Ivlurrrcipal de Aclmirristraçáo e Planejamento - MEMERü;

5 Ecicleide Silva dos Santos, ncupante cJr: irtrUú Auxiliar 11e

Seruiç:ns Gerais, rrratrÍr:ula 20[.81ü, vinculada ir Secretariir

M u n i c i pra I d e,+i1 m i n i stra ç á o e P I a n ej a m e nto - N{ E tv'l E R t--i:

Art.2ú - Designã il servidora Reila Souza Almeida, ocupante dr-r

carUr de Diretrrrrt dr: Departam ento Licitaçóes E Corn pras,

Derretn n" ll11i2ü25, vinculada à Secretaria hrlunicipal rle

Finarrças - c0m ü Agente de Contratação para tonrar decisüe':,

arrürnpanl-rar u tránrite rla licilaçâ0, dar impulso ar-t IrrücEdimerrtrr
licitatr-irio E EHecutar quaisquer outras atividarles nerressárias fiü

borrr ;rrrclarnerrtn rlo certame ate a humologaçà0.

Aft. 3o - Os rnern trrcs da comiss án rle contrataç ão tam benr

atuará0 corTrD Eqnipe rlB apoio do agente de contrataçân.

S 1ú f) agente rle rurrtrataçao será auxiliadn pLrr equipe de apriu

E rEEponrlerár inrlividualmente pelns atos que pratir-:ar, salvr:

quanr-1rr irrtluzidn rr Errú pela atuaçáu da equipe

§ 2" Em liritaçàr: r-1uE envolva bens ou serviçús espECiais, desr-1e

Praça Joaquirn tu1act'rado, 17ü - üentro - Forieffax: (*75) 369tt2222t2221 - CEP 44É45-000
Capela d0 Alt0 Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897.1 11/00ú1-94

E -rnai!: prúeituradecq elaSmhoo.com

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com

Este documento pode ser veriírcado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualizaçáo diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Conrputador - Processo no: BR 51 201 7 000515-0 - lNPl - IilDAP

D(,c,JrÍlÉnlo assrn:rdu orqitalrneril.j,:tiiií(,r'ÍT)ô MP no 2.200-2 de 24lú812001
que institui a iní,rtestrutura dc ilhav+:; Públic;as Erasileira " líli'-Êirasti

tcP
BEsil
D==

ffi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE*BA
<'9 Í§üiririlffiü*ü§ieàr1#,r;{iáirs':irÀ'ic!*ãüKlffiáiiilíâw.t6iÍ-r§\iií*gisÉ:

MUhTICIPIffi

Praça Jrrar:luirr I'I acharjr-r, 1 iü - Centro - Fr-rne/far. (**75) 3Egt-?UU2221 - CEP 44645-lll-lll
Capela dr: Altrr ,{legre - Bahia - CI{PJ 1 3.89I.1 11i001-11-i14

E-nrail: prtreituradec4rela@rahoo.conr
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qLrE rrtrseruadns r-rs reqLrisitns estatreleciclos rrr-r art. T'' rla Lei I-ro

14.133,il1, o agente de cr:ntrataçáo podera ser suhstititíün pür

comissár de rrrrtrataçáo formarla p0r, nD rnínimn, 3 itrÊsl
rnern hr-Ds, que rEspDnderáo solidariamente por todoE L-rE atos

praticãdús pela cr:missá0, rESSalvadú ü memhr0 quE EHpressar

püsiçáú irrrlivirlual rlivergente fundamentads e registrada Em ata

lavrada n:i reLrnitn em que houver siclo tnmada a decisáo

4ft. 4t1 - ür-tancJl rlu prurlesso de contrataç:áo direta idispEnsa,
inexigihilidade de lir-:itaçáo) u mesmo será conduzido peln Agente
de C ontrataçá0.

Art. 50 - Ao Agente de Contrataçá0, 0u, conforrne ú caso, à

Cornissáo rle Ccrntrataçá0, incum be a conduçáo da f ase externa
do pr0[EssD licitatnrir-r, incluindn r] recet:irnento E rr jr-rlgairrerrtrr

rJas prüpostas, s nEgr:ciaç:ao de concliçoes rnais vantajrrsas c0m r:l

prirneirr: colcrcado, ü EHame de documentos, Iabendn-lhes airida.

| - cnnduzir a sessáo púhlica,

ll - receher, examinar e decidir as impugnaçoes e üs pedidos cle

esclarecimentrs a0 edital e a0s anexos, alÉm de poder reqlrisitar
subsír:licrs formais tsos rEspfnsáveis pela elahnraçán desse::

docum entos;

lll - vErif icar a ccrnf urmidade da proposta Bm relaçáo aos

requisitos estabelecidns no edital,
lV - ror:rrlenãr a sEssáo pública e 0 Envio de lances, quanrlo for rr

casú;

V - verificar e julgar as conrliçÕes de trahilitaçáo;

Vl - sanEar E[rüs úu falhas qL]e náo alterem a suhstânria da::

prüpostas, d0E docurn entos de habilitaçâo e sua validade jurír1ica;

Vll - reLteber, EHãnrinar e decidir os recursüs e enüarninhá-los à

autoriüade crrmpetente quanrlo mantiver sua decisáo;
Vlll - indir-:ar o vEncedor do certame;

tcP
BÉsl,
'r'

W



,DiórioYc:$iciu! ejc ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUI'IVC)
02 DE JANEIRO DE 2025. ANO XV . NO 03415

MI,§NlÇHplffi PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-ffiA
\Sld$iqhs:l*r* * ilr,íi+1§}:r&:I

Praça Joaquirn lular:[-rlrdcr, lIt:t- L]Entro- Fone/fax. f*75] 3Egtt-t?]tt'l]Z1- f-lEF'44t-i45-llül-l
(-);1pEla úú A ltrr,A,leqre - Eahia - Cl'lPJ 1 l.B97.1 1 1iÜÜ01 -94

E-rnail: prefeituratlecryela@rahoo.corn

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.cont

16

Este documento pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
https ://i ndap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 -Tipo Programa: Gl-07 - Campo cle Aplicação: AD-04
CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 201 7 000515-0 - lNPl

fri 11;lll[AP
Ll{ii::ri,írcnl{l âssinrd3 Jlgite!manic-} ,;(1:riiirme l,4P no 2.200-2 rle 24!{\?17-ç!:'"

qtr., inlrtittri a lnf;;:*sir''.rtur:: ri\'j (-lrâ'r'ett ?rrblicils tjiasli?i!-a ' li:.:r'-3.;trsli
rÇP
ca::'
uJ.)

PREFHITU RA MU I'I IC|PAL NH

TAPELA DO AHO ALEGBE . BAil,IIA

ffi
ffiffiffi

t l-*@EC fmffi=l

lH - ari.iurlic ar ü ntrjeto, quanclo náo houver rECUrso;

H. - c.rrnr:lt-tzir ns tr;rtLalhr-rs da eL-luipe de apoir:; e

,v.-l- ertrlatn in[rar r-r pt úr-:ess0 devidarn etrte instruídn à autoridar]e
riImpetente E [-rrúLrür a sua lromologaçá0.

1o A Comissáo de Contrataçáo conüuzirá o Diálogo Competitirro,

cabendn-lhe, nn qLre crluher, as atrihuiçr:es listadas aciffril, EErn

preju[zn cle outras tarrfas inerentes a esea modalidade.

§ '1o r-:aherá aü ,+gente rle Cr:ntrataçáo 0u à Cnm issào de

Contrataçar,, alern dur prücEdirnentos auxiliares a quE se reiere ;r

Lei n". 14 133, rle 1" rJe ahril de 2[21, a instrnçáo clüs pror]Essrrs

cle currtrataçáo r:lireta nos termüs do art.72 da citada Lei

Art.60 - A üolrriss;Ír: Lle Crrntrataçán e o Aglente de cnntrat;rçÍrn

será essistida ern sELrs trahalhns, qLranda nErrESsárin, pElr-r üIg.irr

cle assesEoramento jurÍrlico e pelo orgáo de controle internL-r, par-ã

clesem perrhu das f unçoes essenciais à execuçáo dn disprstu ne

legislaçào aplirárrel

Art.7o - Este decreto errtrara em vigor na data de sua puhlir:açan

GahineE rlr Preieitn rln h{unicÍpio de Capela dr: Altrr Alegre - EA, em ü2 tle
Janeiro de 2tt25.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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